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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 407, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora JOSELY FELIX POMPEU, matrícula n. 
94144021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares I, função Técnico de Enfermagem, lotada na 
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no total 1.364 dias de tempo de contribuição, conforme 
especificação abaixo (Processo n. 27/001817/2021).

I – 747 dias, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 61 dias, prestados à Comercial Gentil Moreira S.A., no período de 4 de fevereiro de 1992 a 
4 de abril de 1992;

b) 90 dias, prestados à Comercial de Alimentos Carrefour Ltda., no período de 4 de outubro 
de 1994 a 1º de janeiro de 1995;

c) 169 dias, prestados à Total Administração de Serviços Terceirizados Ltda., no período de 1º 
de julho de 1999 a 16 de dezembro de 1999;

d) 427 dias, prestados à Associação Beneficente Santa Casa de Campo Grande, contidos no 
período de 25 de outubro de 2002 a 31 de dezembro de 2003.

II – 617 dias, prestados à Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no período de 
23 de janeiro de 2004 a 30 de setembro de 2005, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE ABRIL DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 408, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor JULIANO CORTEZ TOLEDO PENTEADO, 
matrícula n. 474700023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, lotado na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, no total de 3.048 dias de tempo de contribuição, prestados ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública/Departamento Penitenciário Nacional-DEPEN, como Agente Federal de Execução Penal, no 
período de 8 de março de 2010 a 11 de julho de 2018, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 
82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/020382/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE ABRIL DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 409, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA APARECIDA DE BARROS LOBO 
ROSSI, matrícula n. 121050021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Limpeza, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.226 dias de tempo de contribuição, para fim 
de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/052047/2019). 

I – 975 dias, prestados ao Município de Nova Andradina/MS, como Professor, com fulcro nos 
incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 235 dias, no período de 27 de abril de 1998 a 17 de dezembro de 1998;

b) 546 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 30 de julho de 2000;


